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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESPÍRITO SANTO – ARSP 

DIRETORIA DE SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA - DS  

GERÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO – GSB 

 

PARECER TÉCNICO SINTÉTICO – PT/DS/GSB/Nº 001/2022 

 

Processo: 86375776 

ASSUNTO: Análise da Defesa Prévia apresentada pela CESAN frente ao Termo de 

Notificação TN/DS/GSB/ESP Nº 033/2020, referente à fiscalização no Sistema de 

Abastecimento de Água do município de Boa Esperança. 

1. DOS FATOS 

Após ação de fiscalização das condições técnicas e operacionais do Sistema de 

Abastecimento de Água pelo prestador de serviços no Município de Boa Esperança, 

realizada no dia 30 de janeiro de 2019, foram observados procedimentos que não 

estão em conformidade com a legislação aplicável e/ou demais normas técnicas 

vigentes. 

Diante do exposto, foi emitido o Relatório de Fiscalização RF/DS/GSB/32/2020 (fls. 

22-30) e o Termo de Notificação TN/DS/GSB/ESP Nº33/2020 (fls. 18-20), em que 

foram observadas doze não conformidades. Tais documentos foram recebidos pela 

CESAN em 25/05/2020, a qual apresentou Defesa Prévia no dia 17/06/2020, por 

meio do ofício nº PR/003/056/2020 (fls. 33-51), que será avaliada neste parecer. 
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2. PARECER 

Quadro 1: Constatações do Termo de Notificação TN/DS/GSB/ESP Nº033/2020. 
 

CONSTATAÇÕES DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO INDICAÇÕES EQUIPE TÉCNICA 

C1. Ausência de bomba reserva na captação do Rio do Norte em Boa Esperança. Constatação solucionada. 

C2. Ausência de ancoragem adequada no barrilete da EEAB da Captação do Córrego Perlete em Boa Esperança. Constatação solucionada. 

C3. Sinais de infiltração nas paredes externas dos decantadores e do reservatório RI de 300 m3 na ETA de Boa Esperança, bem como vazamento 

na válvula de lavagem dos filtros da ETA Boa Esperança. 
Em acompanhamento 

C4. Tubulações necessitam de manutenção na ETA de Boa Esperança. Constatação solucionada. 

C5. Sinais de corrosão nas bordas dos tanques de filtração e dos floculadores da ETA de Boa Esperança. Constatação solucionada. 

C6. Ausência de sinalização de risco de choque elétrico no painel de comando/quadro de força na captação do Córrego Perlete. Constatação solucionada. 

C7. Isolamento comprometido na captação no Córrego Perlete devido a cerca danificada. Constatação solucionada. 

C8. Reagente vencido (Cloreto de potássio 3M) em 12/01/2019 no Laboratório da ETA de Boa Esperança. Constatação solucionada. 

C9. Ausência de escada de acesso adequada ao reservatório de 100 m³ na área da ETA de Boa Esperança. Constatação encerrada. 

C10. Não há identificação que é área de captação do Córrego Perlete. Constatação solucionada. 

C11. Escavação do terreno vizinho pode causar danos à estrutura do Reservatório RI da ETA de Boa Esperança (Observar recomendação (R1)). Constatação solucionada. 

C12. Encontram-se desatualizadas no escritório de atendimento: Placa de identificação do órgão regulador (a existente é da antiga ARSI e não 

ARSP), bem como informações sobre site da ARSP e endereço de e-mail da Ouvidoria (Observar recomendação (R2)). 
Constatação solucionada. 
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3 CONCLUSÃO 

Após análise da defesa prévia enviada pela CESAN frente às constatações do 

Termo de Notificação TN/DS/GSB/033/2020, para a constatação C3 indica-se a 

classificação como em acompanhamento.  

Com relação às demais constatações, tendo em vista as justificativas e evidências 

apresentadas, recomenda-se a classificação como solucionadas ou encerradas. 

O Quadro 1 resume a avaliação ao atendimento das constatações do Termo de 

Notificação TN/DS/GSB/ Nº033/2020, após análise da defesa prévia apresentada 

pela CESAN.  

Cumpre destacar que a análise dos processos administrativos pela equipe da área 

de saneamento básico é estritamente de cunho técnico, sem adentrar as questões 

de conveniência e oportunidade, tampouco examinar pontos estritamente jurídicos 

ou econômicos do questionamento. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Vitória (ES), 06 de janeiro de 2022. 
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